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CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.-CEMIG GT 
CNPJ 06.981.176/0001-58 - NIRE 31300020550 

 

ATA DA 371ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

I - Data, horário e local: 11 de julho de 2019, 15 horas, na Avenida Barbacena, 1.200, Santo 
Agostinho, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.  
II - Participantes: Conselheiros Márcio Luiz Simões Utsch, Antônio Rodrigues dos Santos e 
Junqueira, Cledorvino Belini, José João Abdalla Filho, José Reinaldo Magalhães, Marcelo 
Gasparino da Silva, Renata Bezerra Cavalcanti e Romeu Donizete Rufino, que declararam 
não haver conflito de seus interesses com as matérias da pauta desta reunião.  
III - Mesa de instalação: O Presidente do Conselho de Administração, Conselheiro Márcio 
Luiz Simões Utsch, na forma estatutária, esclareceu que a Diretoria Executiva recomendou a 
aprovação das matérias da ordem do dia. Após, convidou Virginia Kirchmeyer Vieira para 
secretariar os trabalhos, que ocorreram de forma presencial.  
IV - Questão de ordem: Nomeação de Conselheiro para o cargo vago: Após os 
esclarecimento do Assistente Jurídico da Presidência, Luciano de Araujo Ferraz, o Conselho 
de Administração deliberou, por maioria, nomear como membro deste Conselho de 
Administração, na qualidade de representante dos empregados e em conformidade com o 
art. 150 da Lei 6.404/1976 combinado com o art. 53 do Estatuto Social da Cemig, o Sr. 
Cornélio Antônio Pereira, brasileiro, engenheiro, casado, Carteira de Identidade M.1385401-
SSP/MG, CPF 260385796-72, domiciliado em Belo Horizonte/MG, na Av. Barbacena, 1200, 
15º andar, Santo Agostinho, CEP 30190-131, para cumprir o mandato em curso até que seja 
concluído o processo de eleição do representante dos empregados da Companhia, em razão 
da renúncia do Sr. Márcio José Peres, em 09/07/2019, conforme Carta de Renúncia em poder 
da Companhia. O Conselheiro Marcelo Gasparino da Silva manifestou seu voto contrário: ”Já 
manifestado anteriormente renovo meu alerta da irregularidade da não adequação à Lei das 
Estatais, e nesse sentido voto contrário a nomeação.”  
V - Ordem do Dia: Propostas de Deliberação: 1. Norma de Organização da Auditoria 
Interna; 2. Renova - Declaração de voto em AGE para aumento de capital empresas 
Lerborcloro; 3. Renova - Declaração de voto em AGE para aumento de capital - Projeto AS 
III Fase A; 4. Renova - Declaração de voto em AGE para aumento de capital - Projeto AS III 
Fase B; 5. Renova - Declaração de voto em AGE para aumento de capital empresas holding; 
6. Itaocara - Aporte de capital e descontratação de energia; 7. Parma - Reforma do Estatuto 
com criação do Conselho de Administração.  
VI - Deliberações: 1. Norma de Organização da Auditoria Interna: a proposta foi aprovada, 
por unanimidade, nos termos da PD nº 118/2019, para vigorar a partir de 01-07-2019, as 
seguintes alterações na estrutura organizacional da Presidência, CUA 0005: Alteração de 
denominação e sigla de órgão: De: Gerência de Auditoria de Sistemas Informatizados (AI/SI), 
CUA 0705, Para: Gerência de Auditoria Forense e de Sistemas (AI/SF), CUA 0705. 
Permanecem inalterados os demais órgãos no âmbito da Presidência (DPR). Aprovar, ainda, 
a alteração 09 da NO-05.04: Superintendência de Auditoria Interna (AI), a alteração 01 NO-
05.04.02: Gerência de Auditoria Forense e de Sistemas (AI/SF) e alteração 00 da NO-
05.04.03: Gerência de Auditoria de Processos (AI/PC); 2. Renova - Declaração de voto em 
AGE para aumento de capital empresas Lerborcloro: a proposta foi aprovada, por 
unanimidade, nos termos da PD nº 184/2019, no sentido de: 1) aprovar a ratificação dos 
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital-AFACs e da integralização de capital 
mediante a capitalização de AFACs e rateio de despesas e as decorrentes alterações dos 
Estatutos Sociais de empresas participadas do Grupo Renova Energia S.A.- Renova, que 
compõem o Projeto Alto Sertão III-Fase A, no valor global de R$59.125.235,08 (cinquenta e 
nove milhões, cento e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e cinco reais e oito centavos), 
conforme quadro a seguir: 
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Recomenda-se aos administradores da Renova abolir a prática de AFACs, adotando o 
instrumento de Capital Autorizado no montante dos projetos a serem desenvolvidos 
pela empresa para que seja possível a integralização de capital na medida em que os 
aportes sejam realizados. 2) declarar o voto favorável da Companhia, a ser proferido pelos 
seus representantes, nas Assembleias Gerais Extraordinárias- AGEs da Renova que tratarem 
de aumentos do Capital Social das empresas que compõem o Projeto Alto Sertão III-Fase A 
e as consequentes alterações do seu Estatuto Social e suas consolidações. Os Conselheiros 
de Administração salientaram que na presente data está sendo aprovada apenas a 
matéria constante na PD nº 184/2019, sem que isso signifique qualquer ratificação às 
aprovações das deliberações anteriores. Registraram, ainda, que a presente aprovação 
segue a orientação do Memorando de Análise de Documento n° JN/SA 8.001, no sentido 
de autorizar manifestação favorável da Cemig GT em AGE pelo aumento de capital das 
participadas da Renova e alteração dos respectivos estatutos sociais. 3. Renova - 
Declaração de voto em AGE para aumento de capital - Projeto AS III Fase A: a proposta 
foi aprovada, por unanimidade, nos termos da PD nº 185/2019, no sentido de: 1) aprovar a 
ratificação dos Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital-AFACs e a integralização de 
capital, a capitalização de AFACs e rateio de despesas e as decorrentes alterações dos 
Estatutos Sociais das empresas da Renova Energia S.A.- Renova que compõem o Projeto 
Alto Sertão III-Fase A, no valor global de R$42.551.887,00 (quarenta e dois milhões, 
quinhentos e cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e sete reais), sendo R$4.255.188,70 
(quatro milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e oitenta e oito reais e setenta 
centavos) no Capital Social e R$38.296.698,30 (trinta e oito milhões, duzentos e noventa e 
seis mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta centavos) na Reserva de Capital, conforme 
quadro abaixo. Recomenda-se aos administradores da Renova abolir a prática de 
AFACs, adotando o instrumento de Capital Autorizado no montante dos projetos a 
serem desenvolvidos pela empresa, para que seja possível a integralização de capital 
na medida em que os aportes sejam realizados. 2) declarar o voto favorável da Companhia, 
a ser proferido pelos seus representantes, nas Assembleias Gerais Extraordinárias-AGEs da 
Renova que tratarem de aumentos do Capital Social das empresas que compõem o Projeto 
Alto Sertão III-Fase A e as consequentes alterações do seu Estatuto Social e suas 
consolidações. Os Conselheiros de Administração salientaram que na presente data 
está sendo aprovada apenas a matéria constante na PD nº 185/2019, sem que isso 
signifique qualquer ratificação às aprovações das deliberações anteriores. 
Registraram, ainda, que a presente aprovação segue a orientação do Memorando de 
Análise de Documento n° JN/SA 8.001, no sentido de autorizar manifestação favorável 
da Cemig GT em AGE pelo aumento de capital das participadas da Renova e alteração 
dos respectivos estatutos sociais.  
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4. Renova - Declaração de voto em AGE para aumento de capital - Projeto AS III Fase 
B: a proposta foi aprovada, por unanimidade, nos termos da PD nº 186/2019, no sentido de: 
1) aprovar a ratificação dos Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital-AFACs e da 
integralização de capital mediante a capitalização de AFACs e rateio de despesas e as 
decorrentes alterações dos Estatutos Sociais das empresas da Renova Energia S.A.- Renova 
que compõem o Projeto Alto Sertão III-Fase B, no valor global de R$13.743.091,00 (treze 
milhões, setecentos e quarenta e três mil e noventa e um reais), conforme quadro a seguir: 
Recomenda-se aos administradores da Renova abolir a prática de AFACs, adotando o 
instrumento de Capital Autorizado no montante dos projetos a serem desenvolvidos 
pela empresa para que seja possível a integralização de capital na medida em que os 
aportes sejam realizados. 2) declarar o voto favorável da Companhia, a ser proferido pelos 
seus representantes, nas Assembleias Gerais Extraordinárias-AGEs da Renova que tratarem 
de aumentos do Capital Social das empresas que compõem o Projeto Alto Sertão III-Fase B 
e as consequentes alterações do seu Estatuto Social e suas consolidações. Os Conselheiros 
de Administração salientaram que na presente data está sendo aprovada apenas a 
matéria constante na PD nº 186/2019, sem que isso signifique qualquer ratificação às 
aprovações das deliberações anteriores. Registraram, ainda, que a presente aprovação 
segue a orientação do Memorando de Análise de Documento n° JN/SA 8.001, no sentido 
de autorizar manifestação favorável da Cemig GT em AGE pelo aumento de capital das 
participadas da Renova e alteração dos respectivos estatutos sociais.  
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5. Renova - Declaração de voto em AGE para aumento de capital empresas holdings: a 
proposta foi aprovada, por unanimidade, nos termos da PD nº 187/2019, no sentido de: 1) 
aprovar a ratificação dos Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital-AFACs e da 
integralização de capital mediante a capitalização de AFACs e rateio de despesas e as 
decorrentes alterações dos Estatutos Sociais de empresas da Renova Energia S.A., no valor 
global de R$5.804.170,00 (cinco milhões, oitocentos e quatro mil, cento e setenta reais), como 
a seguir: 
 

 
 
Recomenda-se aos administradores da Renova abolir a prática de AFACs, adotando o 
instrumento de Capital Autorizado no montante dos projetos a serem desenvolvidos 
pela empresa, para que seja possível a integralização de capital na medida em que os 
aportes sejam realizados. 2) declarar o voto favorável da Companhia, a ser proferido pelos 
seus representantes, nas Assembleias Gerais Extraordinárias-AGEs da Renova que tratarem 
de aumentos do Capital Social das empresas, as consequentes alterações do seu Estatuto 
Social e suas consolidações, conforme acima. Os Conselheiros de Administração 
salientaram que na presente data está sendo aprovada apenas a matéria constante na 
PD nº 187/2019, sem que isso signifique qualquer ratificação às aprovações das 
deliberações anteriores. Registraram, ainda, que a presente aprovação segue a 
orientação do Memorando de Análise de Documento n° JN/SA 8.001, no sentido de 
autorizar manifestação favorável da Cemig GT em AGE pelo aumento de capital das 
participadas da Renova e alteração dos respectivos estatutos sociais.  6. Itaocara - 
Aporte de capital e descontratação de energia: a proposta foi aprovada, por unanimidade, 
nos termos da PD nº 188/2019, no sentido de autorizar o aporte no valor de R$21,4 milhões, 
em moeda de setembro/2018, equivalente a R$21,95 milhões em junho/2019, a ser corrigido 
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pelo IPCA e integralizado à medida em que sejam formalizadas as rescisões, correspondente 
à parcela de 49% de participação da Companhia na Usina Hidrelétrica Itaocara S.A.-Itaocara 
S.A., para quitação das rescisões dos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no 
Ambiente Regulado-CCEARs remanescentes, por meio das alternativas constantes na 
referida PD nº 188/2019. Os Conselheiros de Administração salientaram que na presente 
data está sendo aprovada apenas a matéria constante na PD nº 188/2019, sem que isso 
signifique qualquer ratificação às aprovações das deliberações anteriores. 
Determinaram, ainda, que a cada desdobramento da matéria referente UHE Itaocara 
S.A. deve ser submetida ao Conselho de Administração.  7. Parma - Reforma do 
Estatuto com criação do Conselho de Administração: a proposta foi aprovada, por 
unanimidade, nos termos da PD nº 183/2019, no sentido de: 1) aprovar a celebração dos 
documentos abaixo, para criação do Conselho da Parma Participações S.A.-Parma: a) 
Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cotistas do Fundo de Investimento em Participações 
Malbec Multiestratégia-FIP Malbec; b) Regulamento do FIP Malbec; c) Primeiro Termo Aditivo 
ao Acordo de Acionistas da Parma; d) Primeiro Termo Aditivo ao Estatuto Social da Parma; 
e, e) Regulamento do Fundo de Investimento em Participações Melbourne Multiestratégia-
FIP Melbourne; 2) declarar voto favorável, a ser proferido pelos representantes da Companhia 
na Assembleia Geral Extraordinária-AGE da Parma e Assembleia Geral de Cotista-AGC do 
FIP Malbec e do FIP Melbourne, que serão realizadas em datas a serem definidas, para 
deliberar sobre as declarações de voto relativas às matérias acima mencionadas.  

VII – Outros assuntos: 1) Próximas Reuniões: Ficaram definidas as datas para as 

próximas reuniões do Conselho de Administração: 08 de agosto de 2019, 13 de setembro de 
2019 e 10 de outubro de 2019.  
VIII - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a 
presente ata, assinada pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Conselheiros e por mim, Virginia 
Kirchmeyer Vieira. 
 
  aa) Virginia Kirchmeyer Vieira, Márcio Luiz Simões Utsch, Antônio Rodrigues dos Santos e 
Junqueira, Cledorvino Belini, Cornélio Antônio Pereira, José João Abdalla Filho, José 
Reinaldo Magalhães, Marcelo Gasparino da Silva, Renata Bezerra Cavalcanti e Romeu 
Donizete Rufino. 
 
 
Confere com o original. 
 
 
Virgínia Kirchmeyer Vieira 


